
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº         , DE 2013 – 

Complementar 

Altera a Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro 

de 2007, para acrescentar à área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 

os municípios mineiros situados no Vale do 

Jequitinhonha. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do 

Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, 

Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões e os Municípios do Estado de 

Minas Gerais de que tratam as Leis nºs 1.348, de 10 de fevereiro de 

1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, 

bem como os Municípios de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, 

Arinos, Ataléia, Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas, Catuji, 

Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, 

Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, 

Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo 

Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos 

Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, 

São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba, 

Veredinha, Águas Vermelhas, Almenara, Araçuaí, Bandeira, Berilo, 

Berizal, Bocaiúva, Bonito de Minas, Botumirim, Brasília de Minas, 

Buritizeiro, Cachoeira de Pajeú, Campo Azul, Capelinha, Capitão 

Enéias, Caraí, Carbonita, Carlos Chagas, Catuti,Chapada do Norte, 

Chapada Gaúcha, Claro dos Poções, Comercinho, Cônego Marinho, 

Coração de Jesus, Coronel Murta, Cristália, Curral de Dentro, Divisa 

Alegre, Divisópolis, Engenheiro Navarro, Espinosa, Felisburgo, 

Francisco Badaró, Francisco Dumont, Francisco Sá, Frei Gaspar, Fruta-

de-Leite, Gameleiras, Glaucilândia, Grão-Mogol, Guaraciama, Ibiaí, 

Ibiracatu, Icaraí de Minas, Indaiabira, Itacambira, Itacarambi, 

Itamarandiba, Itaobim, Itinga, Jacinto, Jaíba, Janaúba, Januária, 

Japonvar, Jequitaí, Jequitinhonha, Joaíma, Jordânia, Josenópolis, 
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Juramento, Juvenília, Lagoa dos Patos, Lassance, Lontra, Luislândia, 

Malacacheta, Mamonas, Manga, Mata Verde, Matias Cardoso, Mato 

Verde, Medina, Minas Novas, Mirabela, Miravânia, Montalvânia, 

Monte Azul, Montes Claros, Montezuma, Ninheira, Nova Porteirinha, 

Novo Cruzeiro, Novorizonte, Olhos-d'Água, Padre Carvalho, Padre 

Paraíso, Pai Pedro, Palmópolis, Patis, Pedra Azul, Pedras de Maria da 

Cruz, Pintópolis, Pirapora, Ponto Chique, Porteirinha, Riacho dos 

Machados, Rio do Prado, Rio Pardo de Minas, Rubelita, Rubim, Salinas, 

Salto da Divisa, Santa Cruz de Salinas, Santa Maria do Salto, Santo 

Antônio do Jacinto Santo Antônio do Retiro, São Francisco, São João da 

Lagoa, São João da Ponte, São João das Missões, São João do Pacuí, 

São João do Paraíso, Serranópolis de Minas, Taiobeiras, Turmalina, 

Ubaí, Urucuia, Vargem Grande do Rio Pardo, Várzea da Palma, 

Varzelândia, Verdelândia, Virgem da Lapa, todos em Minas Gerais, e 

ainda os Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 

9.690, de 15 de julho de 1998, bem como o Município de Governador 

Lindemberg. 

............................................................................................... (NR)” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A experiência exitosa da Superintendência de Desenvolvimento 

do Nordeste (SUDENE) em Minas Gerais nos motiva a propor a inclusão em 

sua área de atuação daqueles municípios mineiros situados no Vale do 

Jequitinhonha que apresentam baixo Índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH).  

O escopo desta proposta consiste em dar acesso aos produtores e 

empresas situadas nesses municípios aos instrumentos da SUDENE, em 

especial o acesso aos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE). Essa iniciativa reflete a constatação do evidente sucesso do 
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FNE nos municípios mineiros que já dispõem de seu apoio creditício a baixo 

custo e com longo prazo para a amortização. 

A modificação proposta se refere à Lei Complementar nº 125, de 

2007, onde há a especificação dos municípios incorporados à área de atuação 

da SUDENE. O art. 5º da Lei nº 7.827, de 1989, define a área do Nordeste 

para efeito de aplicação dos recursos do FNE como sendo: “a região 

abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, 

Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos Estados 

de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE”.  

Convicto de que a proposição é de grande importância para o 

revigoramento da proposta de desenvolvimento regional do Nordeste e 

contribuirá para o fortalecimento econômico e institucional dos municípios 

mineiros, espero contar com o decisivo apoio dos meus Pares para o seu 

aprimoramento. 

Sala das Sessões, 

Senador CLÉSIO ANDRADE 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 

 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 
Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 
estabelece sua composição, natureza jurídica, 
objetivos, áreas de atuação, instrumentos de 
ação; altera a Lei n

o
 7.827, de 27 de setembro 

de 1989, e a Medida Provisória n
o
 2.156, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei Complementar 
n

o
 66, de 12 de junho de 1991; e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DA SUDENE 

Art. 1
o
  Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de 

natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, integrante do 

Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de Recife, Estado de 

Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional. 

Art. 2
o
  A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões e os Municípios 

do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis n
os

 1.348, de 10 de fevereiro de 1951, 6.218, 

de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de Águas 

Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, Campanário, Carlos Chagas, 

Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, 

Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte 

Formoso, Nanuque, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto 

dos Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, São Romão, Serra 

dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba e Veredinha, todos em Minas Gerais, e 

ainda os Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho 

de 1998, bem como o Município de Governador Lindemberg. 

................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

Brasília,  3  de janeiro de  2007; 186
o
 da Independência e 119

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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